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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

Aos dezenove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, às dez horas, na 

sede do Iate Clube de Morretes, reuniram-se os associados que ao final assinam 

para os trabalhos referentes a pauta a seguir. Antes o comodoro senhor Marcos 

Flavio Malucelli nomeou o senhor Lincoln Segala para presidir a assembleia e 

nomeou também o senhor Marcel Elias Segala para secretariar, conforme 

determina o Estatuto Social. Na segunda chamada às dez horas e trinta minutos 

com os associados presentes, deu-se inicio aos trabalhos conforme a pauta. 

Reajuste inflacionário das mensalidades sociais e alteração do Estatuto Social 

no seu artigo vinte e nove e seus parágrafos. A Diretoria sugeriu em reunião 

ordinária um reajuste inflacionário de nove porcento para a mensalidade social 

devido aos aumentos dos preços dos materiais de manutenção, materiais para 

piscina, salário dos colaboradores e demais insumos. Após explicação sobre a 

aplicação do reajuste e discussão entre os associados presentes, foi colocada 

em votação o valor sugerido de nove porcento, cujo valor da mensalidade social 

ficaria reajustada para cento e cinquenta reais mensais, o qual foi aprovado por 

unanimidade. Também foi aprovada por unanimidade a alteração do Estatuto 

Social no artigo vinte e nove e parágrafos primeiro, segundo e quinto, que passa 

a ter a seguinte redação: Artigo 29 – Todos os sócios estão sujeitos ao 

pagamento das mensalidades sociais, ação representativa do patrimônio, 

emolumentos e taxas previstas neste estatuto, no regimento interno e 

regulamentos dos diversos departamentos. Parágrafo primeiro – As 

mensalidades devidas pelos sócios serão de cento e cinquenta reais. Parágrafo 

segundo – O valor das mensalidades poderá ser aumentado ou alterado de 

acordo com proposta da Diretoria, aprovação do conselho deliberativo e 

retificação pela Assembleia Geral Extraordinária. Parágrafo quinto – EXCLUIDO. 

Não havendo mais nada a tratar, o presidente da assembleia geral extraordinária 

senhor Lincoln Segala agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a 

presente assembleia a qual eu, Marcel Elias Segala, secretário nomeado, lavro 

a presente ata que vai por mim e pelos demais presentes assinada. 
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